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A Câmara Municipal de São José doe Campos aprova e eu sanciono e 

promulgo a seguinte leia 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, median

te concorrência pÚblica, 9 (nove) unidades, para instalação de comércio,iA 

tegrantes do Te:rminal Rodoviário Urbano, localizado à Praça João Pessoa , 

nesta cidade. 

Artigo 212 - A alienação de que trata o artigo anterior, não pod.! 

rá ser efetuada, por preço inferior a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) o m,! 

tro quadrado de construção. 

Artigo )G - Do edital de concorrência pÚblica a Administra9ão f~ 

rá oonstar as especificaçÕes necessárias, inclusive o tipo de oom&rcio pe~ 

mitido pare o local. 

Artigo 41 - F1ca o Poder Executivo autorizado a empregar em at~

vidades de amparo ao menor a ilnportânoia auferida na alienação de que tra

ta o artigo li deste lei. 

Artigo 5e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 11 de setembro de 

l~IQ ':::>-C .-,./ 

Sérgio Sobra~--~~veira 
Prefeito ~cipal 

Regi strada e publicada no Departamento de Administração, ao pri

meiro dia do mês de setembro do ano 

Resp. 

DA/DP/GD. 


